
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DA FEDERAÇÃO BRASILIENSE DESPORTIVA DOS SURDOS, 
realizada em 02 de fevereiro de 2025, no auditório do Instituto de Nossa Senhora do Brasil - INOSEB, situado 
no SEP SUL 714/914, Bloco B - Asa Sul, Brasília/DF, 70390-145. Estiveram presentes os representantes de 03 
(três) entidades filiadas: Presidente Sr. Cesar Nunes Nogueira da Associação dos Surdos de Brasília (ASB), 
Presidente Sr. Adriano Mourão Furtado da Associação Desportiva dos Surdos de Brasília (ADSB) e o Presidente 
Sr. Alexandre Mastoriane Arruda de Andrade Júnior da Associação dos Surdos do Gama (ASGDF), e 02 (dois) 
representantes da Comissão de Surdoatletas da FBDS: Douglas de Oliveira Gouveia e Samantha Saraiva dos 
Santos, que assinaram a lista de presença anexa a esta ata. De acordo com o parágrafo 4º do artigo 28 e o 
parágrafo 2º do artigo 32 do Estatuto Social da FBDS aprovado em 23/09/2019, todos esses representantes 
mencionados acima têm direito a um voto cada, totalizando 04 (quatro) votos. Foi dada a palavra ao Sr. 
Wanderson Alves Inocêncio, Vice-Presidente da FBDS, o qual cumprimentou e agradeceu aos presentes, 
convidou-os a indicarem entre os presentes quem pode presidir e secretariar os trabalhos. Foi indicado e 
aprovado por todos a mim, Joyce Ferreira de Moraes, para presidir os trabalhos e secretariar a sessão. A 
abertura desta AGE se deu às nove vinte minutos e  em segunda convocação, para deliberar sobre a seguinte 
ordem do dia: 1. Apresentação e deliberação da Tabela de Taxas da FBDS 2025; 2. Apresentação e deliberação 
do Calendário Esportivo Distrital 2025; 3. Apresentação e deliberação do regulamento da Bolsa Atleta - GDF. 
Dando início aos trabalhos desta AGE, o Sr. Wanderson Alves Inocêncio  passou a palavra para o Diretor 
Financeiro da FBDS, Sr. Fernando Jacomini Felicio para dar início à apresentação das pautas. No item um da 
pauta, o Sr. Fernando Jacomini apresentou a Tabela de Taxas da FBDS, com os valores referentes à filiação anual 
para associação, surdoatleta e comissão técnica, além das taxas de competição, seletiva, multas e 
requerimento de protesto. Informou que os valores serão mantidos e propôs um valor promocional para a taxa 
de anuidade de surdoatleta de R$ 60,00 (sessenta reais), válido até o dia 07 de fevereiro de 2025. Após esse 
prazo, o valor passará a ser R$ 80,00 (oitenta reais). Ao tratar das taxas de transferência, propôs a manutenção 
dos seguintes valores: transferência externa no valor de R$ 400,00 (quatrocentos reais), transferência interna 
no valor de R$ 200,00 (duzentos reais) e transferência de atletas inativos no valor de R$ 50,00 (cinquenta 
reais). Explicou que o objetivo é incentivar o aumento de novos surdoatletas nas associações. Em seguida, foi 
apresentada a contraproposta das associações para os casos de transferência de atletas para fora do Distrito 
Federal. Para os atletas que participaram de campeonatos nacionais e internacionais nos últimos 12 meses, 
representando a seleção brasiliense (FBDS) e/ou a seleção brasileira (CBDS), o valor proposto foi de R$ 
2.000,00 (dois mil reais). Para os atletas que não participaram desses campeonatos no mesmo período, o valor 
proposto foi de R$ 1.000,00 (mil reais). Mantiveram-se os valores para transferência interna (dentro do DF) em 
R$ 200,00 (duzentos reais) e para atletas inativos em R$ 50,00 (cinquenta reais). O assunto foi submetido à 
votação e (ASGDF, ASB e CS) a favor e 1 contra(ASDB).  Quanto às taxas de inscrição e despesas para 
campeonatos distritais, foi proposta a cobrança de uma taxa de despesa obrigatória no valor de R$ 50,00 
(cinquenta reais) para todos os eventos. A taxa de inscrição será definida conforme as condições previstas: 
havendo verba disponível, o evento será gratuito; não havendo verba, o valor será combinado de acordo com a 
modalidade, arbitragem e premiação.  Foi aprovado por unanimidade.E por fim, Sr. Fernando Jacomini orientou 
como deverá ser realizado o procedimento para envio de comprovante dos pagamentos, em caso de não 
cumprimento do procedimento dos comprovantes, o pagamento será revertido em doação para FBDS, também 
esclareceu regras sobre multas e reforçou a importância que todos manterem a situação regularizada em caso 
de transferências, finalizou a apresentação e esclareceu dúvidas dos representantes presentes. A Sra. Sabrina 
de Souza Santana, Presidente da AGE/FBDS, solicitou a deliberação e aprovação das Taxas Anuais e Multas da 
FBDS pelos representantes presentes. Os representantes deliberaram e deram seus votos favoráveis (ASB, 
ADSB, ASGDF e CS-FBDS). No item dois da pauta do Edital, a Sra. Wanderson Alves  convidou o Sr. Pedro Melo 
Soares de Morais, Diretor de Esportes da FBDS, que se apresentou e comunicou aos presentes sobre o 
calendário de eventos da FBDS que acontecerá no decorrer do ano de 2025. Apresentou as datas já previstas e 
as possíveis condições que podem vir a alterar as datas, inclusive explicou como funcionará as inscrições de 
cada modalidade/evento. Todos os representantes presentes demonstraram estar cientes do calendário e 
aprovaram por unanimidade. O Sr. Pedro Melo Soares de Morais, juntamente com o colaborador Lincoln 
Marcio Barbosa apresentaram proposta de votação para realizar sorteio de forma aleatória ou por categoria A 
e B para equipes femininas e masculinas do vôlei de praia. A deliberação começou entre os presentes e a FBDS, 
daí aberta para a votação: Todos votaram a favor do sorteio para equipe feminina de forma aleatória e 
masculina por categoria A e B, em razão da grande quantidade de participantes masculinos inscritos. No último 
item da pauta do Edital, Sr. Wanderson Inocêncio convidou Deborah Dias, colaboradora da FBDS, para 
apresentar a alteração  do regulamento do Programa Bolsa Atleta do GDF, que foi aprovada via reunião 
emergencial no dia 29 de outubro de 2024, em que estavam presentes Diretoria ASB, ASGDF, ASDB, ASSURP e 
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CS e teve sua aprovação por unanimidade e também sanar dúvidas dos atletas presentes nesta assembleia. Foi 
apresentada e discutida a proposta de ajuste nos critérios de pontuação do ranking de vôlei de praia, com o 
objetivo de equilibrar a disputa, valorizar a participação dos atletas e ampliar as oportunidades de 
desenvolvimento esportivo A proposta consiste em: Naipe masculino: considerar a Categoria A com 100% da 
pontuação e a Categoria B com 50% da pontuação, a fim de equilibrar os níveis de competição e valorizar o 
desempenho técnico de forma proporcional.Naipe feminino: não haverá distinção por categorias, sendo 
considerada pontuação direta no ranking geral. Participação em eventos nacionais: atletas que representarem 
a FBDS em eventos nacionais oficiais de vôlei de praia receberão pontuação adicional no ranking, como forma 
de reconhecimento e incentivo à participação em competições de nível nacional.A medida tem como objetivo 
promover maior equidade entre os participantes, estimular o aprimoramento técnico e valorizar. Todos os 
presentes demonstraram estar cientes da mudança do regulamento e aprovaram por unanimidade a proposta 
dos critérios de ranking do vôlei de praia. Após cumprida a pauta e nada mais havendo a ser tratada, o Sr. 
Presidente da AGE/FBDS agradeceu a presença de todos e deu por encerrada a Assembleia Geral às quinze 
horas e trinta minutos do dia 02 de fevereiro de 2025, determinando a mim, Joyce Ferreira de Moraes, que a 
secretariei que lavrasse a presente ata e a publicasse no site institucional da FBDS para surtir os efeitos 
necessários. Esta ata segue assinada por mim e pelo Sr. Vice Presidente da AGE/FBDS, tendo todos os outros 
presentes assinados em lista de presença anexada. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Joyce Ferreira de Moraes​ Wanderson Alves Inocêncio 
Secretária, da AGE​ Vice Presidente da AGE/FBDS 
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